
CIDADE DE

SÃO PAULO

TECNOLOGIA

TERMO DE ADITAMENTO Nº 08 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 31/2014-SES - CCCD

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N의

PARTÍCIPES:

6023.2017/0000564-4

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA E

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - CÁRITAS DIOCESANA
DE CAMPO LIMРО.

NOME DA UNIDADE: Telecentro Caritas IV - Santa Maria Goretti

OBJETO DA PARCERIA:

OBJETO DESTE TERMO:

Operação e manutenção de 01 (um) Centro de

Democratização de Acesso à Rede Mundial de Computadores

- Telecentro Comunitário, âmbito do "Programa de Inclusão

Digital" da Coordenadoria de Conectividade de Convergência

Digital.

(I) Alteração do Plano de Trabalho.

Ao 01 (primeiro) dia do mês de setembro de dois mil e vinte e um, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO

PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - SMIT, inscrita no

CNPJ/MF sob n° 46.392.163/0001-68, localizada na Rua Líbero Badaró, 425 - 34º andar - Centro - CEP:

01009-000 - São Paulo/SP, representada pelo Chefe de Gabinete GEORGE AUGUSTO DOS SANTOS

RODRIGUES, em conformidade com a delegação de competência conferida pelo com a delegação de

competência conferida pela Portaria SMIT nº 67 de 28 de agosto de 2018 a seguir simplesmente

denominada PMSP/SMIT, e de outro, a Organização da Sociedade Civil - CÁRITAS DIOCESANA DE CAMPO

LIMPO, inscrita no CNPJ/MF n. 64.033.061/0001-38, com sede na Rua Serra da Esperança, 190 - Jardim

Bom Refúgio - Campo Limpo - CEP 05788-370 - São Paulo, neste ato representado legalmente pelo

Presidente JOSÉ HERCÍLIO PESSOA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 33.499.599-1 e

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n.º 572.853.651-

49, doravante denominada OSC, de acordo com o Despacho Autorizatório sob doc. 050671750, e sua

Publicação no D.O.C. em 28/08/2021, do Processo Administrativo em epígrafe, resolvem aditar o Termo de

Colaboração nº 31/2014-SES-CCCD com fundamento na Lei Federal n. 13.019/2014, com redação alterada

pela Lei Federal n. 13.204/15, no Decreto Municipal n. 57.575/2016, na Lei Municipal n. 14.668/08 e no

Decreto Regulamentador n. 50.554/09, nas seguintes condições:








































